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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.959, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe Sobre: Alteração do Art.
1° da Lei Municipal n.° 4.794, de
09 de agosto de 2022, e dá outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º O Art. 1° da Lei Municipal n.° 4.794, de 09 de
agosto de 2022, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal
a “Associação Animal Quem Ama Protege”, entidade civil
sem  fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
27.797.318/0001-00, com sede na Rua General Glicério nº
749, nesta cidade de Buritama.

Parágrafo único.  A finalidade da presente é habilitar
a entidade em relação ao estabelecimento de repasse de
recursos públicos municipais para manutenção e custeio de
suas atividades estatutárias.”.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama,  19 de junho de 2024;  106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.960, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2024,  alteração  do  PPA-
LDO,  visando  implementação
o  desenvo lv imento  de
programa  de  Proteção,
Acolhimento  e  Amparo  aos
animais  de  rua  e  dá  outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de

Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$. 88.200,00 (oitenta e oito mil e
duzentos  reais),  para  criação  da  seguinte  dotação
orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 – Departamento Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente
18.541.0045-2.051  -  AÇÕES  DE  PROTEÇÃO,

ACOLHIMENTO  E  AMPARO  A  ANIMAIS
3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  -  S u b v e n ç õ e s

Sociais....................................... R$ 88.200,00
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto.................................................R$ 88.200,00
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo art. 1º

serão  utilizados  recursos  provenientes  de  EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,  à  ser  apurado  no  exercício  corrente,
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
firmar  termo  de  parceria,  convenio  ou  ato  jurídico  e  a
repassar  recursos  a  entidades  do  terceiro  setor  para  o
desenvolvimento de ações em defesa da causa animal.

Parágrafo  único:  a  entidade  beneficiada  deverá
prestar  contas nos prazos e nos moldes do Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º -O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, mediante transferências do Governo Estadual,
a receber.

Art. 5º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama,  19 de junho de 2024;  106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.961, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
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de  2024,  alteração  do  PPA-
LDO,  visando  implementação
de recursos para atendimento
de  Bloco  de  Média  e  Alta
Complexidade  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
para criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
3.1.71.70.00-05  –  Rateio  pela  Participação  em

Consórcio  Público  R$  300.000,00
T o t a l  d o  c r é d i t o

Aberto...................................................R$
300.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo
anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES,  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme disposto no
inciso II  do § 1º, c.c.  § 3º do art.  43, da Lei Federal nº
4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde
3391.97.01.01  –  10.122.0015-2.012  –  Aporte  cob.

Déficit At. do RPPS R$ 107.000,00
3391.97.01.01  –  10.301.0018-2.014  –  Aporte  cob.

Déficit At. do RPPS R$ 193.000,00
T o t a l  d a

Anulação............................................................R$
300.000,00

Art. 3º -O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos de ANULAÇÃO PARCIAL
de dotações orçamentárias.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama,  19 de junho de 2024;  106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.962, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  suplementar  ao
orçamento de 2024, alteração
d o  P P A - L D O ,  v i s a n d o
implementação  de  recursos
p a r a  a t e n d i m e n t o  d o
Departamento  Municipal  de
T u r i s m o  e  d á  o u t r a s
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito suplementar, ao orçamento programa
de 2024, nos termos do inciso II do art. 43 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$. 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil  reais) ,  para  a  cr iação  da  seguinte  dotação
orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.14 – Departamento Municipal de Turismo
23.695.0044-2.029
3.1.90.11.78.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$

350.000,00
3.3.90.30.61.01 – Material de Consumo R$ 350.000,00
3.3.90.39.01.01  –  Outros  Serviços  Terceiros  Pessoa

Jurídica R$ 400.000,00
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$
1.100.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo art. 1º
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,  à  ser  apurado  no  exercício  corrente,
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:

Art. 3º -O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas  custeadas  com  recursos  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.E
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  19 de junho de 2024;  106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emenda à Lei Orgânica
Emenda à Lei Orgânica

EMENDA À LEI ORGANICA N° 01, DE 18 DE JUNHO DE
2024.

“Acrescenta o Parágrafo único ao
Art. 91 da Lei Orgânica Municipal,
para  fixar  a  idade  mínima  para
aposentadoria  voluntária  dos
servidores  vinculados  ao  regime
próprio  de previdência social  do
Município de Buritama, Estado de
São Paulo”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-
SP,

FAZ  SABER  Que  Tendo  Sido  APROVADA  Pelo
Plenário, Promulga a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO:

Art. 1º O Art. 91 da Lei Orgânica Municipal, passa a
vigorar  acrescido  do  Parágrafo  único  com  a  seguinte
redação:

“Art. 91 ‐ ............
Parágrafo único.  O servidor abrangido pelo regime

de que trata este artigo será aposentado aos 62 (sessenta
e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, observadas as regras de
transição previstas em lei complementar vigente.”

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José
Otávio de Freitas, aos DEZOITO dias do mês de JUNHO de
dois mil e vinte e quatro (2024), 106 anos da Fundação de
Buritama e 75 anos de Sua Emancipação Política.

MARCOS BARBOSA DE FREITAS
1º SECRETÁRIO

WESLEY RODRIGUES DA SILVA

2º SECRETÁRIO
ADRIANO CARLO DE CARVALHO

PRESIDENTE
Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara

Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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